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DISPENSA Nº 003/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021  

C/C DECRETO MUNICIPAL Nº. 003/2024 

 

EDITAL DISPENSA Nº 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BETÂNIA DO PIAUÍ - PI, inscrito no CNPJ Nº 01.612.622/0001- 33, com sede na Rua Francisco 

Delmondes, s/n, Centro, Betânia do Piauí - PI, CEP 64.753 - 000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, 

realizará CHAMADA PÚBLICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo nº 75, inciso II, da 

Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 003/2024, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 20/02/2025, ATÉ ÀS 12:00 HORAS. 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: betanialicitacoes@gmail.com  

LINK DO EDITAL:  

https://portaldatransparencia.betaniadopiaui.pi.gov.br:8443/portaltransparencia/faces/index.xhtml?p=Betania 

1.0 – DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 

SOFTWARE DE CONTABILIDADE, FOLHA DE PAGAMENTO, TRIBUTOS, DATA CENTER E PROTOCOLO ONLINE 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 

do Poder Executivo Municipal de Betânia do Piauí/PI, para exercício de 2025 na classificação abaixo: 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

mailto:betanialicitacoes@gmail.com
https://portaldatransparencia.betaniadopiaui.pi.gov.br:8443/portaltransparencia/faces/index.xhtml?p=Betania
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3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 62.100,00 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 

divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: betanialicitacoes@gmail.com ou 

mediante protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 20/02/2025, até às 12h:00min; 

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio eletrônico ou por 

protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as 

seguintes informações: 

I - A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, quando couber; 

III - O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento; 

IV – O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

V – O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas 

julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor 

estipulado pela administração.  

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados concomitantemente a proposta, via e-mail ou protocolado 

no setor de licitação, até a data e horário definido no edital, a saber: 

4.2 Habilitação:  

4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 

registro comercial, no caso de empresa individual. 

4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

mailto:betanialicitacoes@gmail.com
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4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou extrajudicial, ou de certidão que comprove plano de recuperação acolhido ou 

homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física. 

4.2.2.2 - Apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta. 

4.2.2.2.1 Comprovação do balanço patrimonial será feita da seguinte forma: 

a) No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, publicados no 

Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do município da sede da empresa; 

b) No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo Termo de 

Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta 

Comercial. 

c) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço 

patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira: 

LG= Liquidez Geral 

SG= Solvência Geral 

LC= Liquidez Corrente 

Sendo, 

LG= (AC+ ARLP) / (PC+PNC) 

SG= AT / (PC+PNC) 

LC= AC / PC 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

ARLP= Ativo Realizável a Longo Prazo 

PC= Passivo Circulante 

PNC= Passivo Não Circulante 

AT= Ativo Total 

d) O licitante deverá apresentar, em qualquer um dos índices de liquidez geral (LG), solvência geral (SG) ou de liquidez 

corrente (LC), referidos no item 16.3.4, resultado superiores a 1,00 (um). 

4.2.2.3 Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, a qual será exigida somente no caso de a licitante apresentar resultado igual ou inferior a 1 
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(um) em qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, por meio da apresentação do balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) 

meses da data da apresentação da proposta.  

4.2.2.4 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

4.2.2.5 Para as empresas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital (ECD), nos termos da Instrução Normativa RFB 

nº 1.774, de 22 de dezembro de 2017 e alterações, a exigência acima somente será aceita através da comprovação emitida 

pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) da Receita Federal 

4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

4.2.3.1 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do proponente, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

4.2.3.2 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal ou prova equivalente que 

comprove, inequivocamente, a regularidade de situação. 

4.2.3.3 - CERTIDÃO DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL E MUNICIPAL DO DOMICILIO DA 

EMPRESA LICITANTE.  

4.2.3.4 – CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE DA RECEITA FEDERAL E TRIBUTOS FEDERAIS E DIVIDA ATIVA 

DA UNIAO e INSS. 

4.2.3.5 – CND TRABALHISTA. 

4.2.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.2.4.1 – Apresentar comprovante de que a licitante forneceu, sem restrição, produtos semelhantes ao objeto do presente 

Edital, através da apresentação de 01 (um) ou mais Atestados de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente datado e assinado por responsável da área, com nome legível. 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, mediante apresentação de nota 

fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo 

de habilitação; 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência administrativa 

e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, 

de ofício ou por provocação.  
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6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo 

único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Município. 

                                               Betânia do Piauí – PI, 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

José Coelho da Paixão 

Responsável pela confecção do Edital 
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DISPENSA Nº 003/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

C/C DECRETO MUNICIPAL Nº. 003/2024 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO:  

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração, de menor preço, objetivando 

a é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE CONTABILIDADE, FOLHA 

DE PAGAMENTO, TRIBUTOS, DATA CENTER E PROTOCOLO ONLINE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO.”. 

1.2 Este Termo de Referência fixa, dentre outros, levantamentos de preços praticados no mercado e painel de 

preços/contratos web do TCE – PI, como indicativo que levou o responsável pela pesquisa e levantamentos dos dados na 

área de influência atinente aos produtos objeto do certame que deverão ser demandados, formar suporte que deve orientar a 

base das decisões a serem tomadas no decorrer da sessão ou das sessões pelo agente de contratação, conforme faculdade 

conferida no Edital, de acordo com o caso e necessidade apresentada. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 Os serviços/fornecimentos objetos desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

2.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.3 Enquadramento de serviços contínuos para efeito da Lei nº. 14.133/2021; 

3. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

3.1 As despesas decorrentes da presente contratação serão custeadas através do Orçamento Geral do Município para o ano 

de 2025, consoantes as seguintes rubricas orçamentárias: 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE CONTABILIDADE, FOLHA DE 
PAGAMENTO, TRIBUTOS, DATA CENTER E PROTOCOLO ONLINE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO. 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. MENSAL V.TOTAL 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE CONTABILIDADE, FOLHA 
DE PAGAMENTO, TRIBUTOS, DATA CENTER E 
PROTOCOLO ONLINE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. 

R$ 5.125,00 R$ 61.500,00 

4.1 Conforme Estudo Técnico Preliminar, a Contratada deverá obrigatoriamente obedecer aos critérios elencados abaixo, 

sem prejuízo a novas exigências que por ventura possam ser estabelecidas por meio de legislação específica ou como critério 

para realização de convênios, termos de adesão, dentre outros. Assim o sendo, compete à empresa contratada: 

4.2 Requisitos de Negócio: 

4.2.1 Contratação e implantação de Solução Integrada informatizada de dados de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE CONTABILIDADE, FOLHA DE PAGAMENTO, TRIBUTOS, DATA 

CENTER E PROTOCOLO ONLINE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. 

4.2.2 Requisitos Funcionais e Não Funcionais: 

4.2.3 Dentro das necessidades da contratação, a Solução de TI demandada deve possuir os seguintes requisitos (ou 

características) funcionais mínimos para melhor viabilizar a contratação:  

4.2.3.1 Possuir interface visual simples, intuitiva, 100% desktop;  

4.2.3.2 Não possuir limitação por número de usuários no sistema;  
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4.2.3.3 Ser compatível com os principais Servidores de banco de dados de mercado como Oracle, Postgres e SQL Server;  

4.2.3.4 Ser executado em ambiente multiplataforma, como Linux e Windows.  

4.2.3.5 Os softwares objeto da presente contratação, podem ser fornecidos em um único sistema, desde que seja organizado 

em módulos, possibilitando a sua ativação e desativação de maneira independente uns dos outros.  

4.2.3.6 O sistema deve permitir buscar, tratar e converter dados de outros sistemas, planilhas, arquivos textos, permitindo a 

consolidação de informações para o suporte a tomada de decisões; 

4.3 Requisitos de Segurança: 

4.3.1 Deverão ser observados os regulamentos, normas e instruções de segurança da informação e comunicações adotadas 

pela Administração Pública, incluindo as Políticas e Diretrizes de Governo, normativos associados ou específicos de 

Tecnologia da Informação, Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação, Políticas de Segurança da Informação e 

acordos de nível de serviço (SLA).  

4.3.2 Deverão ser garantidos a disponibilidade, a integridade, a confidencialidade, o não-repúdio e a autenticidade dos 

conhecimentos, Informações e dados hospedados em ambiente tecnológico sob custódia e gerenciamento do prestador de 

serviços quando ocorrerem.  

4.3.3 Toda informação confidencial gerada e/ou manipulada em razão desta contratação, seja ela armazenada em meio físico, 

magnético ou eletrônico, deverá ser devolvida, mediante formalização entre as partes, ao término ou rompimento do Contrato, 

ou por solicitação da Administração Pública.  

4.3.4 Executar os serviços em conformidade com a legislação aplicável, em especial as certificações sobre segurança da 

informação solicitadas para Qualificação Técnica, sem prejuízo de outras exigências, objetivando mitigar riscos relativos à 

segurança da informação.  
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4.3.5 A Contratada deverá garantir a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos documentos e Informações que, em 

função do Contrato, estiverem sob a sua guarda, sob pena de responder por eventuais perdas e/ou danos causados a 

Administração Pública e a terceiros.  

4.4 Os softwares deverão ter os seguintes requisitos mínimos. 

4.4.1 Sistema de Contabilidade Pública 

4.4.1.1 Auxiliar nos lançamentos e registros da execução, permitindo controle seguro de todos os compromissos, sem deixar 

de atender todas as exigências legais; 

4.4.1.2 Permitir e auxiliar a elaboração e controle do orçamento, da execução contábil e as demonstrações contábeis, em 

estrita obediência às exigências da Lei nº 4.320, de 17/03/64, e suas alterações posteriores, e da Lei Complementar nº 101, 

de 04/05/00; 

4.4.1.3 Produzir demonstrativos tanto no modelo do Tribunal de Contas do Estado, como nos modelos da Secretaria do 

Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda; 

4.4.1.4 Executar o processo completo de despesa, (Empenho, Liquidação e Pagamento e missão dos mesmos); 

4.4.1.5 Atender às disposições da Lei Complementar 131 e suas alterações (portal de transparência) auxiliando na criação 

de relatórios para o cumprimento da mesma; 

4.4.1.6 Os balanços da 4.320/64 sejam extraídos automaticamente do plano de Contas, em conformidade com a legislação 

atual; 

4.4.1.7 Registrar o fluxo de lançamento em seis sistemas (ativo, passivo, despesas, receitas, resultado aumentativo e 

resultado diminutivo); 

4.4.1.8 Processar automaticamente o encerramento de contas do exercício; 

4.4.1.9 Processar automaticamente a abertura do exercício com os saldos do exercício anterior; 
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4.4.1.10 Processar e imprimir todos os demonstrativos e anexos do balanço anual previsto na Lei nº 4.320/64, na Lei 

Complementar nº 101/00 e pelo TCE; 

4.4.1.11 Produzir, sem interferência do usuário, todos os demonstrativos do balanço anual, tanto consolidados, não 

consolidados, de fundos, autarquias ou de um simples vínculo à fonte de recurso; 

4.4.1.12 Analisar, imprimir e apontar eventuais divergências nos anexos dos balanços; 

4.4.1.13 Processar todos os demonstrativos para atendimento dos dispositivos e normas legais referentes ao ensino; 

4.4.1.14 Processar análises e demonstrativos para acompanhamento diário, decendial, mensal e trimestral, norteando a 

correta aplicação dos recursos vinculados ao ensino; 

4.4.1.15 Processar e produzir, além dos demonstrativos oficiais de aplicação, demonstrativos gerenciais que facilitem o 

controle da aplicação; 

4.4.1.16 Processar todos os demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos moldes das Portarias do MF/STN e do 

Tribunal de Contas estadual, com periodicidade pré-estipulada pelo usuário, para adoção de medidas e cumprimento das 

exigências legais; 

4.4.1.17 Permitir a elaboração e controle do orçamento ao balanço do município, obedecendo a todas as exigências da Lei 

nº 4.320, de 17/03/64, e suas alterações posteriores; 

4.4.1.18 Integrado ao PPA e à LDO, o orçamento deverá ser programado para processar todos os demonstrativos exigidos 

pelas normas legais; 

4.4.1.19 Atualizar, automaticamente, no sistema, todos os anos, todas as tabelas de classificações orçamentárias, de acordo 

com as Portarias MF/STN; 

4.4.1.20 Fazer análises de aplicações vinculadas e produzir demonstrativos individualizados por fundos especiais e entidades 

da administração indireta; 
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4.4.1.21 Permitir a execução de levantamento de dados e estudos para a elaboração do PPA e da LDO; 

4.4.1.22 Permitir um nível elevado de detalhamento dos programas de governo, aplicando níveis de prioridade e auxiliar na 

equalização do equilíbrio entre receitas e despesas, ano a ano; 

4.4.1.23 Auxiliar a projeção de receitas e despesas no período do PPA, com base no período anterior; 

4.4.1.24 Permitir a elaboração da LDO em estrita observância das previsões do PPA, permitindo alterações, inclusões e 

exclusões de programas; 

4.4.1.25 Elaborar automaticamente o Diário e o Razão; 

4.4.1.26 Consolidação: faz a incorporação ou consolidação mensal automática da execução contábil; 

4.4.1.27 Entre as unidades orçamentárias executoras, permitir o funcionamento integrado e consolidado em uma única base 

de dados e servidor; 

4.4.1.28 Permitir integração com o setor de Pessoal para transição dos dados da folha de pagamento; 

4.4.1.29 Permitir integração com o setor patrimonial para consolidação das informações contábeis; 

4.4.1.30 Permitir integração com o setor de compras do Município. 

4.4.2 Link de dados contábeis e financeiros para o Portal de Transparência  

4.4.2.1 Permitir a importação dos dados da contabilidade diretamente para site da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí/PI 

para atender às disposições da Lei Complementar 13/2009 e suas alterações (portal de transparência).  

4.4.2.2 Permitir a inserção de arquivos, dados e outros que possam ficar disponíveis em ambiente web na página da prefeitura 

para consulta, em atendimento a Lei 12.527/2011.  

4.4.2.3 Permitir o acesso às informações sobre os valores arrecadados por uma entidade contábil (receitas) e sobre os gastos 

públicos em que foram utilizados esses recursos (despesas) durante determinado exercício.  
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4.4..2.4 Possibilitar a consulta e o acompanhamento de outros dados relativos às operações contábeis realizadas por uma 

Entidade durante certo exercício, como forma de garantir a transparência das contas públicas municipais.  

4.4..2.5 Permitir solicitação em ambiente web de consultas de documentos para administração pública, em conformidade com 

a Lei 12.527/2011.  

4.3 Serviços de Data Center 

4.3.1 A locação de data center deverá incluir infraestrutura de ti, hospedagem de servidores, segurança da informação, 

disponibilidade 24x7, suporte técnico especializado e escalabilidade de recursos, para atender às necessidades da prefeitura 

municipal de Betânia do Piauí, garantindo alto desempenho, confiabilidade e conformidade com as normas vigentes de 

segurança da informação e proteção de dados; 

4.3.2 A locação de um Data Center especializado visa proporcionar maior capacidade de armazenamento, alto desempenho, 

segurança contra falhas e ataques cibernéticos, bem como assegurar a disponibilidade contínua dos sistemas administrativos 

e serviços ao cidadão. 

4.3.3 A contratação de serviços de Data Center é essencial para a modernização da gestão pública municipal, proporcionando: 

a) Maior segurança da informação, garantindo a integridade e proteção dos dados municipais contra perdas, falhas ou 

ataques; 

b) Alta disponibilidade, assegurando que os sistemas e serviços digitais da prefeitura estejam acessíveis 24 horas por dia, 7 

dias por semana; 

c) Redução de custos operacionais, eliminando a necessidade de aquisição e manutenção de equipamentos próprios, além 

de minimizar gastos com energia e refrigeração; 

d) Escalabilidade, permitindo o aumento ou redução dos recursos conforme a demanda da prefeitura. 

e) Conformidade com normas e regulamentações, atendendo às diretrizes da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e 

demais exigências de segurança digital. 
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4.4 Sistema Integrado de Tributos: 

4.4.1 O software deverá atender aos seguintes requisitos mínimos: 

4.4.1.1 Funcionalidades: 

4.4.1.1.1 Controle e gestão das receitas municipais (impostos, taxas, contribuições e demais receitas); 

4.41.1 2 Integração com sistemas financeiros e bancários; 

4.4.1.1.3 Emissão de guias de arrecadação (boletos bancários, QR Code, Pix); 

4.4.1.1.4 Geração automática de relatórios e dashboards gerenciais; 

4.41.1.5 Controle de inadimplência e envio de notificações automáticas; 

4.4.1.1.6 Adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); 

4.4.1.1.7 Módulo de auditoria com rastreamento de ações realizadas no sistema; 

4.4.1.1.8 Interface responsiva para acesso em dispositivos móveis. 

4.4.1.2 Tecnologia: 

4.4.1.2.1 Arquitetura baseada em nuvem com alta disponibilidade; 

4.4.1.2.2 Linguagens e frameworks modernos e amplamente utilizados no mercado; 

4.4.1.2.3 Banco de dados seguro e escalável; 

4.4.1.2.4 APIs abertas para integração com outros sistemas já utilizados pela Administração Pública; 

4.4.1.2.5 Certificações de segurança digital e conformidade com padrões internacionais. 

4.4.1.3 Suporte e Manutenção: 
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4.4.1.3.1 Suporte técnico 24/7; 

4.4.1.3.2 Atualizações periódicas para melhoria de desempenho e adequação legal; 

4.4.1.3.3 Capacitação de servidores públicos para utilização do sistema. 

4.5 Sistema de Gestão de Protocolo Online: 

4.5.1 Funcionalidades: 

4.5.1.1 Registro, classificação e tramitação eletrônica de documentos; 

4.5.1.2 Controle e acompanhamento em tempo real dos processos; 

4.5.1.3 Integração com sistemas legados e de armazenamento em nuvem; 

4.5.1.4 Mecanismos de busca avançada por metadados e palavras-chave; 

4.5.1.5 Controle de acesso e permissões com base em perfis de usuário; 

4.5.1.6 Emissão de relatórios e dashboards gerenciais; 

4.5.1.7 Conformidade com a LGPD para segurança e tratamento de dados. 

4.5.2 Tecnologia: 

4.5.2.1 Solução baseada em nuvem com redundância e alta disponibilidade; 

4.5.2.1 Suporte a padrões de interoperabilidade (APIs abertas); 

4.5.2.2 Criptografia de dados em trânsito e em repouso; 

4.5.2.3 Interface responsiva e acessível (compatível com dispositivos móveis e normas de acessibilidade). 

4.5.3 Suporte e Manutenção: 



 

        
 

  
 
 

Setor de Licitações e Contratos Administrativos 
Rua Francisco Delmondes, s/n, Centro. 

 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ 
CNPJ 01.612.622/0001 - 33 

 
 

 

 

4.5.3.1 Suporte técnico durante o período contratual (24/7); 

4.5.3.2 Atualizações periódicas para melhorias e adequações legais; 

4.5.3.3 Capacitação de servidores para uso do sistema; 

4.6 Sistema Integrado de Folha de Pagamento: 

4.6.1 São requisitos para a contratação:  

4.6.1.1 Suporte Técnico Contínuo - Disponibilidade de suporte técnico especializado em regime 24/7 para atendimento a 

emergências e resolução de problemas críticos; Canal de atendimento dedicado (telefone, e-mail, e plataforma online) para 

solicitações de suporte e acompanhamento de chamados.  

4.6.1.2 Manutenção Preventiva e Corretiva - Execução de manutenções preventivas regulares para identificar e solucionar 

potenciais problemas antes que causem interrupções nos serviços; Realização de manutenções corretivas para resolver 

falhas e defeitos identificados, com garantia de tempo de resposta e solução de acordo com a gravidade do problema.  

4.6.1.3 Atualizações e Melhorias - Implementação de atualizações regulares para assegurar a conformidade com as normas 

legais e regulamentares vigentes, incluindo adaptações exigidas pela Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); Integração de 

melhorias contínuas no software, com inclusão de novas funcionalidades e aprimoramento das existentes, conforme as 

necessidades da administração pública. 

4.6.1.4 Segurança da Informação - Aplicação de medidas de segurança robustas para proteção dos dados contra acessos 

não autorizados, perdas e outras ameaças cibernéticas; Monitoramento contínuo do sistema para detecção e mitigação de 

vulnerabilidades de segurança. 

4.6.1.5 Treinamento e Capacitação - Oferecimento de programas de treinamento e capacitação contínua para os servidores 

municipais, garantindo o uso adequado e eficiente do software; 

4.6 A contratada será responsável pela Capacitação Técnica e Operacional dos usuários dos sistemas, sem ônus adicional 

para o município, destacando dentre outras as seguintes atividades: 
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4.6.1 Realização de cursos básicos com vista ao aprendizado em como utilizar e trabalhar com a solução, com instrutor 

especialista no assunto, podendo ser ministrado de forma presencial, situação em que a Administração Pública providenciará 

o local do treinamento, computadores para os participantes e equipamento audiovisual de suporte. A Contratada providenciará 

material didático de suporte ao treinamento. 

4.6.2 A capacitação em questão visa a formação de usuários/multiplicadores que possibilitem uso eficiente do sistema, 

incluindo material didático. 

4.6.3 Os treinamentos devem ser realizados conforme cronograma estabelecido entre a Contratante e a Contratada e o 

conteúdo programático deve ser adequado à realidade do Contratante 

4.6.4 Treinamento técnico especializado para os técnicos de infraestrutura de TI, versão avançada, abordando aspectos 

relacionados ao suporte, instalação e à segurança da solução; também é considerado treinamento o repasse de conhecimento 

que deverá ocorrer por parte da Equipe Técnica do Fornecedor para a Equipe Técnica da Administração durante os serviços 

técnicos de instalação e a operação assistida. 

4.6.5 Os treinamentos serão avaliados pelos participantes, com o objetivo de atestar a qualidade do curso oferecido segundo 

os critérios de conteúdo, carga horária, clareza na apresentação e material. 

4.6.6 Treinamento especializado para os usuários dos sistemas, versões básicas e avançada, aplicado a utilização de todos 

os módulos/sistemas contratados. 

4.6.7 Consiste em realização de curso básico com vista ao aprendizado em como utilizar e trabalhar com a solução, com 

instrutor especialista no assunto, podendo ser ministrado de forma presencial ou à distância. 

4.7 Durante a vigência do contrato a contratada dará todo o suporte técnico e operacional necessário ao pleno funcionamento 

dos sistemas, sempre que solicitado pela administração, incluindo desde orientações pontuais de utilização, a instalação e 

reinstalação dos sistemas caso seja necessária. 
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4.8 A Contratada deverá atualizar a versão do sistema, sem qualquer ônus adicional para o Contratante, quando na 

incorporação de novas funcionalidades, da atualização tecnológica, da alteração da configuração do ambiente e de 

implementação de melhorias, solicitadas, aprovadas e realizadas durante a vigência contratual. 

4.9 A atualização do sistema também deve ocorrer em relação a implementação, complementação ou exclusão de 

funcionalidades em virtude da atualização da legislação que disciplina as áreas objeto da sistematização. 

4.10 Todas as alterações de funcionalidades visando melhorar componentes e objetos da solução implantada, tais como 

modificações de telas, relatórios, usabilidade e regras de negócio, deverão estar contempladas na nova versão. 

4.11 A atualização do sistema no ambiente tecnológico da Contratante deverá ser planejada previamente e executada de 

acordo com o cronograma definido em conjunto pela Contratada e o gestor do Contrato. 

4.12 Os sistemas deverão ficar a disposição da Administração de forma ininterrupta, incluído feriados e finais de semanas. 

4.13 A prestação dos serviços complementares, tais como suporte orientação e capacitação, dar-se-á em dias úteis e 

exclusivamente no período entre 08 horas e 18 horas. 

5. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 
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5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5.7 Nos termos da legislação vigente, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.8 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a legislação vigente. 

5.9 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

Fiscalização Técnica 

5.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

5.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 
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5.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

5.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

5.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

5.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

5.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

5.12 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

Gestor do Contrato 

5.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
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5.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

5.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais 

5.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

5.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

7.1 A entrega dos produtos/serviços desta dispensa de licitação deverá ocorrer no prazo 72 (setenta e duas) horas do primeiro 

dia útil subsequente ao recebimento da ordem de serviço/fornecimento.  

7.2 O prazo de execução do objeto desta CONTRATAÇÃO será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato; 
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7.3 Os fornecimentos dos produtos serão no estabelecimento vencedor objeto desta CONTRATAÇÃO será imediata, de forma 

parcelada, de acordo com as necessidades da PMBP, através da requisição expedida, contados a partir da ordem de 

serviço/fornecimento. 

7.4.1. Os itens solicitados deverão ser entregues conforme a necessidade da administração pública através de Ordem de 

Fornecimento;  

7.5. Obrigatoriamente os produtos/serviços a serem ofertados deverão ser de 1ª qualidade, caso o produto ofertado seja de 

baixa ou má qualidade, o Município poderá recusar ou pedir que seja substituído os produtos ofertados 

7.6. Os serviços/fornecimento serão executado somente após autorização da PMBP, em guia emitida especificamente para 

essa finalidade, sendo devido pagamento apenas por procedimento autorizado e realizado. 

7.7  Os serviços/fornecimento poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas do 

primeiro dia útil subsequente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.8 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 12 (doze) horas do primeiro dia útil subsequente, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

7.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 

como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução do serviço. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 São obrigações da Contratante: 
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8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

designado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 

no Termo de Referência e seus anexos; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. Executar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 

Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 

ou defeitos; 
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9.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço/fornecimento. 

9.1.7.  Cumprir fielmente às cláusulas elencadas no Estudo Técnico Preliminar, em especial, a cláusula quarta que trata sobre 

os requisitos da contratação; 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

11.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

11.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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11.5 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou 

Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 

11.6 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do serviço/recebimento do objeto. 

11.7 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, conforme 

Termo de Referência. 

11.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 

ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

a Contratante. 

11.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

11.10 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta  para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no Termo de Referência. 

11.11 Constatando-se, junto aos sistemas, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.12 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta aos 

sistemas devidos para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público. 

11.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
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pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

11.14 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

11.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela não 

execução do serviço, caso a contratada não regularize sua situação de inadimplência.  

11.16 Será interrompido o serviço em execução com a contratada inadimplente junto aos requisites de contratação, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12. DO REAJUSTE 

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

13. DA RESCISÃO CONTRATUAL  

13.1 Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí - PI, ou bilateralmente, 

atendidas sempre a conveniência administrativa e quando ocorrer situações previstas na Lei 14.133/2021 

14. DAS SANÇÕES  

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

14.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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14.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

14.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

14.1.5 fraudar a licitação 

14.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1. advertência;  



 

        
 

  
 
 

Setor de Licitações e Contratos Administrativos 
Rua Francisco Delmondes, s/n, Centro. 

 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ 
CNPJ 01.612.622/0001 - 33 

 
 

 

 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 
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14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 

licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 

se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do seu recebimento. 
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14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 

danos causados 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

15.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL nos termos do art. 75, inciso, II, da Lei nº 14.133/2021, na forma 

PRESENCIAL, consoante previsão do Decreto nº 003/2024, de 01 de fevereiro de 2024, na qual regulamentou o instituto da 

Dispensa Física, no âmbito da Administração Pública Municipal de Betânia do Piauí – PI, uma vez que dentro do prazo 

estipulado pelo art. 176, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que o município de Betânia do Piauí – PI possui 6.220 

habitantes, razão pela qual o executivo municipal tem o prazo de 06 (seis) anos, contatados da publicação da lei nº 

14.133/2021, para o cumprimento  da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º 

do art. 17 desta lei, consoante art. 176, do Estatuto das Licitações e Contratos. 

Forma de fornecimento/Execução dos Serviços  

15.2. Os serviços/fornecimentos serão executados conforme previsto no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo 

de Referência. 

Exigências de habilitação 

15.3. Para a habilitação do licitante detentor da melhor oferta, será exigida a documentação relativa: 

15.3.1 À habilitação jurídica;  

15.3.2 À qualificação econômico-financeira; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art17%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art17%C2%A72
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15.3.3 À regularidade fiscal e trabalhista;  

15.3.4 À qualificação técnica; 

Habilitação jurídica 

15.4 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

15.4.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

15.4.2. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

15.4.3 No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país:  

15.4.3.1 Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

15.5 Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  

15.7  Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

17.8 Se caso o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com CNPJ da 

matriz e da filial, simultaneamente.  

15.9 Cédula de identidade e CPF dos sócios; 

Documentos relativos à qualificação econômico-financeira 
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15.10 Certidão negativa de falência ou extrajudicial, ou de certidão que comprove plano de recuperação acolhido ou 

homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física.  

15.11 Apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta.  

15.11.1 Comprovação do balanço patrimonial será feita da seguinte forma: 

a) No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, publicados no 

Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do município da sede da empresa;  

b)  No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo Termo de 

Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta 

Comercial.  

c) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço 

patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira: 

LG= Liquidez Geral 

 SG= Solvência Geral  

LC= Liquidez Corrente  

Sendo,  

LG= (AC+ ARLP) / (PC+PNC) SG= AT / (PC+PNC) LC= AC / PC  
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Onde: AC= Ativo Circulante ARLP= Ativo Realizável a Longo Prazo PC= Passivo Circulante PNC= Passivo Não Circulante 

AT= Ativo Total  

15.12 O licitante deverá apresentar, em qualquer um dos índices de liquidez geral (LG), solvência geral (SG) ou de liquidez 

corrente (LC), referidos no item 16.3.4, resultado superiores a 1,00 (um). 

15.13 Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, a qual será 

exigida somente no caso de a licitante apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices Liquidez Geral, 

Liquidez Corrente e Solvência Geral, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.  

15.14 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  

15.15 Para as empresas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital (ECD), nos termos da Instrução Normativa RFB 

nº 1.774, de 22 de dezembro de 2017 e alterações, a exigência acima somente será aceita através da comprovação emitida 

pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) da Receita Federal. 

Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista 

15.16 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a apresentação do comprovante de 

inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;  

15.17 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos 

às contribuições sociais previstas nas alíneas "a","b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal nº 8.212/91, às 

contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros; 
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15.18 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante apresentação do 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF;  

15.19 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do 

licitante na forma da lei;  

15.20 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da proponente, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento 

equivalente do Município sede do licitante na forma da lei; 

17.21 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

15.22 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

15.23 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

15.22.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

Edital.  

15.24 A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo de aplicação das sanções previstas neste edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance 

seguinte aos já convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente 
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de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 

convocatório.  

15.25 Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o prazo máximo de 90 

(noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos 

documentos de habilitação.  

15.26 Conforme a legislação vigente, a verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Documentos relativos à qualificação técnica 

15. 27 Apresentar comprovante de que a licitante forneceu, sem restrição, produtos semelhantes ao objeto do presente Edital, 

através da apresentação de 01 (um) ou mais Atestados de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente datado e assinado por responsável da área, com nome legível. 

16. DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

16.1 O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da contratação, permitindo a avaliação de 

custos e demandas, e possui anexo os orçamentos e planilhas de preços de mercado, definindo a sistemática de suprimento, 

critérios de aceitação do objeto, deveres do Licitante e da Administração, procedimentos de fiscalização e gerenciamento, 

prazos de entrega e a possibilidade de sanções administrativas, de forma clara, concisa e objetiva. 

16.2 Dessa forma, nos termos da Lei 14.133/2021, aprovo o presente Termo de Referência. 

                    Betânia do Piauí - PI, 13 de fevereiro de 2025. 
Elaborado por: 

 
__________________________________________________ 
Antonio Marcos de Carvalho Cavalcante - Matrícula nº 011 

Responsável pela elaboração 
do TR 

Aprovado por: 
 

____________________________________________________ 
Ijosevan Coelho Damasceno 

Ordenador de Despesa 
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DISPENSA DE VALOR Nº 003/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, da Lei 14.133/2021 

C/C DECRETO MUNICIPAL Nº. 003/2024 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ-PI 

At. – Agente de Contratação 

Ref.: Dispensa nº 003/2025 

Data/Hora Abertura: 20.02.2025, às 12h:00min. 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE CONTABILIDADE, 

FOLHA DE PAGAMENTO, TRIBUTOS, DATA CENTER E PROTOCOLO ONLINE PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DO MUNICÍPIO.”. 

Prezados Senhores, 

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), localizada na (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ sob nº 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, Inscrição Estadual ou NIRE nº XXX.XXXXX-XX, através desta, vem apresentar a proposta comercial 

relativa a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme especificações e 

anexos que fazem parte do referido edital: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE CONTABILIDADE, 

FOLHA DE PAGAMENTO, TRIBUTOS, DATA CENTER E PROTOCOLO ONLINE PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MARCA UND QNT V. UNIT V. TOTAL 

1 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 

CONTABILIDADE, FOLHA DE 

PAGAMENTO, TRIBUTOS, DATA CENTER 

E PROTOCOLO ONLINE PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. 

 Meses 12   

VALOR TOTAL ESTIMADO  

 

Prazo de Entrega: Conforme edital. 

Condições de Pagamento: Conforme edital. 
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Validade da Proposta: Conforme edital. 

Finalizando, declaramos que: 

1) Elaboramos nossa proposta atendendo a todas as condições previstas no Edital e seus Anexos, e que cumpriremos todas 

as exigências e prazos contidos nos mesmos para a execução do objeto desta licitação. 

2) No preço cotado estão incluídas todas as despesas com mão de obra, material, inclusive de consumo, taxas, inclusive de 

administração, emolumentos, custo de apólice e quaisquer despesas operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza e outras despesas, diretas e 

indiretas, enfim, todos os componentes de custo dos serviços, inclusive lucro, necessários à perfeita execução do objeto da 

licitação. 

Atenciosamente, 

Carimbo e Assinatura do 

Representante legal da firma 

Obs.: Emitir em papel timbrado da empresa licitante 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ___/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025 PMBP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2025 

 

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUI E A EMPRESA 

XXXXXXXX TENDO POR OBJETO “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SOFTWARE 

DE CONTABILIDADE, FOLHA DE PAGAMENTO, TRIBUTOS, DATA CENTER E PROTOCOLO ONLINE PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO”.  

O Município de Betânia do Piauí – PI, localizado na Rua Francisco Delmondes, s/n, centro, C.N.P.J. nº 01.612.622/0001-33 

neste ato representado pelo XXXXXX, Prefeito Municipal, nesta cidade, portador da Carteira de Identidade nº __________ 

SSP - PI, CPF nº _______________, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, e, em sequência, 

designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa _____________, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.º 

_________________, estabelecida na cidade de ________________________, à Rua ____________________________, 

que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representado por _____________________, e daqui por diante 

denominada simplesmente CONTRATADA,  têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente instrumento, e 

em conformidade com o disposto no artigos 89 e ss, da Lei n.º 14.133/21 c/c o Decreto Municipal nº 003/24, CONTRATO para 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE CONTABILIDADE, FOLHA DE 

PAGAMENTO, TRIBUTOS, DATA CENTER E PROTOCOLO ONLINE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO”, conforme especificações constantes do termo referente do edital, e da proposta da contratada, integrantes do 

procedimento licitatório em epígrafe, conforme estabelecido na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 E PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 004/2025, observadas as disposições da Lei no 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006, do 

Decreto Federal nº 11.462/2023 e o Decreto Municipal nº 034/2023  e demais normas pertinentes, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 

SOFTWARE DE CONTABILIDADE, FOLHA DE PAGAMENTO, TRIBUTOS, DATA CENTER E PROTOCOLO ONLINE 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO”.  

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Dispensa de Licitação e seus Anexos, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão previstas no Orçamento Anual da PMBP requisitante, devidamente 

provisionados, através da seguinte dotação: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato, ficando ressalvado o 

direito de o Contratante rescindi-lo durante sua vigência, caso ocorra o descumprimento de qualquer cláusula contratual, 

podendo ser renovado, nos moldes do art. 107, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR E DO REAJUSTE 

4.1 O valor estimado do presente CONTRATO é de R$ ____________ (___________________), para todo o período de sua 

vigência, conforme proposta da CONTRATADA, datada de __________/__________/202X.  

4.2 O valor acima mencionado leva em consideração todos os custos, transporte, carga e descarga de materiais, despesas 

de execução, mão-de-obra, leis sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam sobre os serviços. 

4.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos 

quantitativos dos itens efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará ao órgão/ente, após o atendimento de cada pedido, requerimento 

solicitando o pagamento devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria requisitante 

e cópia da Nota de Empenho.  

5.2 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada do requerimento e 

fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive 

quanto aos parcelamentos, sob pena de assistir direito às verbas e atualização dos valores na forma legal. 

5.3 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo - relacionados: 

a) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

b) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual. 

c)  CNDT 

5.4 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os produtos fornecido a que se referir. 

5.5 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste caso o vencimento dar-

se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo 

neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração. 

5.6 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de execução do serviço. 

5.7 Na realização do pagamento será observado a aplicação da Instrução Normativa nº 2145, de 26 de junho de 2023, da 

Receita Federal do Brasil. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 
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6.1 Os preços, em regra, são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

6.1.1 Os preços contratados, de ofício ou mediante solicitação da Contratada, poderão sofrer reajuste após o interregno de 

um ano, aplicando-se o índice IPCA - E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

6.1.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste.  

6.2 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. 

6.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

6.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

7.1 As condições de execução, entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência e Estudo 

Técnico Preliminar, anexo ao Edital, parte integrante do presente Termo de Contrato.  

7.2 A execução do objeto dar-se-á nas condições estabelecidas no Anexo I do Edital, mediante solicitação do gestor do 

contrato, após o recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento. 

7.3 A tolerância do MUNICIPIO DE BETÂNIA DO PIAUÍ/PI com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da 

CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o MUNICIPIO DE BETÂNIA 

DO PIAUÍ/PI, exercer seus direitos a qualquer tempo.  

7.4 Havendo necessidade de correção ou substituição por parte da CONTRATADA, os prazos de pagamento serão suspensos 

e será considerado o fornecimento em atraso. Fica a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa sobre o valor considerado 

em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste instrumento. 

7.5 Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE reduzirá a termo os fatos ocorridos e 

adotará as medidas necessárias à aplicação das sanções cabíveis, nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa. 

7.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 

de defeitos do objeto fornecido. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  

8.1 Nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nª 034/2023, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, registrando todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
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8.2 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade no fornecimento, o agente fiscalizador dará ciência 

a CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas.  

8.3 O MUNICIPIO DE BETÂNIA DO PIAUÍ/PI reserva-se no direito de não aceitar o fornecimento em desacordo com o previsto 

no edital, e seus anexos, e na proposta apresentada pela CONTRATADA, podendo rescindir o contrato, nos termos do Lei nº 

14.133/2021. 

8.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com Lei nº 14.133/2021. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

9.1 São obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas no Edital e Anexos:  

9.1.1 Quando de responsabilidade da Contratante, disponibilizar, em tempo hábil, todas as instalações, equipamentos e 

suprimentos necessários à perfeita execução dos serviços.  

9.1.2 Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos e informações necessárias ao fornecimento dos produtos 

contratados.  

9.1.3 Enviar a Autorização de fornecimento à CONTRATADA;  

9.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;  

9.1.5 Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades na entrega do objeto, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido no prazo mínimo necessário; 

9.1.6 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Presente Edital.  

9.1.7 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as especificações 

constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

9.1.8 Efetuar os pagamentos à Contratada no valor correspondente ao fornecimento, na forma e prazo estabelecidos neste 

Contrato;  

9.1.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2 São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas no Edital e Anexos:  

9.2.1 Entregar o objeto conforme fixado no Anexo I (Termo de Referência) do edital, respondendo civil e criminalmente pelas 

consequências de sua inobservância total ou parcial;  

9.2.2 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

9.2.3 Realizar os fornecimentos em perfeitas condições, conforme especificação, prazo e local estipulados, constantes no 

Edital e seus anexos; 



 

        
 

  
 
 

Setor de Licitações e Contratos Administrativos 
Rua Francisco Delmondes, s/n, Centro. 

 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ 
CNPJ 01.612.622/0001 - 33 

 
 

 

 

9.2.4 Responsabilizar-se tecnicamente pelos objetos constantes deste instrumento contratual;  

9.2.5 Responsabilizar-se pela orientação dos empregados a serviço deste contrato, a fim de garantir a qualidade do objeto, 

de acordo com as normas técnicas adequadas e em estrita observância à legislação federal, estadual e municipal aplicáveis. 

9.2.6 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, na pessoa de empregado, preposto ou terceiros a seu serviço, na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante, com observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação pertinentes ao objeto do presente Contrato.  

9.2.7 Cumprir rigorosamente os prazos pactuados; 

9.2.8 Providenciar a imediata substituição ou correção das irregularidades apontadas pelo Contratante quanto ao objeto;  

9.2.9 Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os direitos e obrigações deste Contrato ou os dele resultantes, sem 

prévia e formal anuência do Contratante;  

9.2.10 Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, durante toda sua vigência do contrato;  

9.2.11 Manter durante todo o período de vigência do contrato as mesmas condições exigidas para habilitação;  

9.2.12.  Executar o objeto com integral observância das disposições contidas no Contrato; 

 9.2.13 Zelar para que seu pessoal mantenha a disciplina nos locais da prestação, obedecendo rigorosamente às normas 

estabelecidas pelo Município de Betânia do Piauí - PI, que poderá exigir, a qualquer tempo, o imediato afastamento e a 

substituição de qualquer empregado da empresa a ser contratada que apresente conduta inconveniente ou insatisfatória;  

9.2.14 Guardar sigilo e respeito em relação à confidencialidade das informações ou documentos de qualquer natureza que 

venha a tomar conhecimento no fornecimento do objeto do presente contrato, respondendo, administrativa, civil e 

criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização. 

9.2.15 Responsabilizar-se pelos tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou venham a incidir sobre 

o presente contrato, bem como pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer 

outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução deste contrato;  

9.2.16 Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no edital, em cumprimento ao disposto na Lei nº 14.133/2021;  

9.2.17 Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais, 

legalmente exigíveis;  

9.2.18 Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem ao fornecimento do objeto. 

9.2.19 Cumprimento das demais cláusulas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

10.1.5 fraudar a licitação 

10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

32.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.10 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 

licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 

se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do seu recebimento. 
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10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 

danos causados 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1 O presente termo de contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no Capítulo VIII, da Lei nº 14.133/2021, sem 

prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 

ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na Lei nº 

14.133/2021. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, da Lei nº 14.133/2021; 

3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A presente contratação vincula-se ao Edital de Dispensa de Licitação nº 002/2025, ao Termo de Referência a ele anexo 

e à proposta vencedora; 

13.2. Os casos omissos serão dirimidos com base nas disposições da Lei no 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006, 

do Decreto Federal nº 11.462/2023 e o Decreto Municipal nº 034/2023, bem como nos princípios gerais de direito; 

13.3. A troca eventual de documentos, cartas e comunicações entre as partes será feita por meio de protocolo, 

correspondência eletrônica e outros meios de comunicação disponibilizados pela CONTRATADA. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial das Prefeituras 

Piauienses, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021, 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro de Paulistana, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da execução do presente 

Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado 

que o seja. 
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15.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE. E por assim estarem justa e CONTRATADO, 

assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, 

para que produza seus jurídicos e legais efeitos.                                   

                                                                               Betânia do Piauí -PI, XXXXXXX de XXXXX de 2025. 
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